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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSíO

Instituída em 10 de novembro de 1960

Indicação n° ^3 /2023

Autoria; Vereador Luciano do Impacto Som

Ementa; Sugestão ao Poder Executivo.

Senhor Presidente:

forma disciplinada
O vereador que abaixo subscreve, requer na

177, parágrafo único, do Regimento Interno, que seja

Sra. Luciene Andrade Gomes Maríinho, a
pelos artigos 176 e

encaminhado a Prefeita de Bayeux,

seguinte indicação:

INDICO a prefeita de Bayeux, Sra. Luciene Andrade Gomes Partiiilio, a

criação e construção de um Espaço Cultural e de Vivência no

jyiercado Público do São Bento.

terreno do antigo

/V

Imputo Som
Ve/eador (PV)

Luciano
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Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de novembro de 1960

JUSTIFICATIVA

Tal construção promove assim, uma função pública ao local e a inclusão social dos
Munícípes.

que tal construção é de grande importância para o desenvolvimento da
á a inclusão social das pessoas e oferecendo

atividade culturais e de lazer. Contribuirá,

Destacamos
população local, uma vez que promovera a
condições para que todos tenham acesso a
também, no processo de maturação profissional da classe artística, abrindo
oportunidades para o artista apresentar seu trabalho de forma digna, em espaços
adequados à construção do diálogo entre artista e as pessoas.

Por fim, vale lembrar que as atividades oferecidas pelos centros culturais e de
espaços de vivência é de reconhecida excelência são fundamentais para a escoiha de
uma cidade traduzida na inciusào de e na vivência coietiva e de uma cuitura de paz e
lazer a toda população.

Sala das Sessões, 23 de Março de 2023
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